
 

 
 

 

Exmo. Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia Legislativa  

da Região Autónoma dos Açores 

 

 
   Sua Referência              Sua Comunicação                Nossa Referência                      Data 

          60/023/RL                       07.06.2023 

 

Assunto: Agendamento da Proposta de Lei n.º 93/XV/1.ª (ALRAA) 

 

Os Grupos Parlamentares do PSD, CDS-PP e PPM, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, entregam à Mesa da 

Assembleia Legislativa, para efeitos de admissão e inclusão na agenda da sessão plenária 

de junho de 2023, um Projeto de Deliberação que visa solicitar o agendamento, na ordem 

do dia da Assembleia da República, da Proposta de Lei n.º 93/XV/1.ª (ALRAA). 

 

O referido Projeto de Deliberação tem por base o artigo 169.º do Regimento da 

Assembleia da República, que confere às Assembleias Legislativas das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira o direito à inclusão na ordem do dia de duas 

propostas de lei da sua autoria em cada sessão legislativa. 

 

Embora a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores já tenha exercido, por 

duas vezes, o direito à fixação da ordem do dia, saliente-se que, no caso previsto no n.º 

2 do artigo 171.º da Constituição, os direitos potestativos fixados no Regimento da 

Assembleia da República “acrescem na proporção da duração desse período”, pelo que 

tal direito pode ser exercido mais uma vez. 

 

Solicito a Vossa Excelência que quaisquer comunicações respeitantes à admissibilidade 

do presente Projeto de Deliberação sejam remetidas ao signatário do presente ofício, 

com conhecimento dos presidentes dos Grupos Parlamentares do PSD, CDS-PP e PPM. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Chefe do Gabinete, 

 
(Rui Lucas) 
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